
-•CF.S50 N9 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

DECRETO LEGISLATIVO N°. 025/2017. 

-- Presidente Kennedy- ES, 28 de dezembro de 2017. 
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Aprova a Prestação de Contas 
Anual da Prefeitura Municipal de 
Presidente Kennedy, referente ao 
Exercício de 2014. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Presidente Kennedy, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, propõe e esta Casa de Leis o presente 
Projeto de Decreto Legislativo: 

Art. 1° Fica aprovada, na forma do Parecer Prévio do Tribunal de Contas do 
Estado do Espírito Santo TC - 063/2016 (Plenário), a Prestação de Contas da 
Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy referente ao Exercício de 2014 (dois mil e 
quatorze), sob responsabilidade da gestora Amanda Quinta Rangel. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Presidente Kennedy-ES, 28 de dezembro de 2017. 

Thiago Nicso da Silva Viana 
Presidente 

Jucer res de Oliveira 
Vice- PreSidente 

Miria e- Jesus de Faria 
Secretária 
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